
INDICAÇÃO Nº 1444, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Casa Civil do Estado, a liberação de recursos financeiros, no valor aproximado de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), destinado á construção de um Portal de Entrada no município de Catiguá.
JUSTIFICATIVA

Tal indicação se faz necessária, tendo em vista a carência de infraestrutura no município de Catiguá, causando dificuldades e transtornos à sua população.

O município de Catiguá está localizado a 3 km da SP 310/395 e é rota de tráfego para os estados de Minas Gerais, Goiás, Mato Grosso e Paraná, e vizinho das cidades de Uchoa, São José do Rio Preto e da Estância Turística de Olímpia, que fica a 35 km do município. 

A referida demanda da construção do portal de entrada do município vem de encontro aos anseios de promover melhorias na qualidade de vida da população, tendo em vista o fato do município receber um grande número de pessoas que passam na região por conta das cidades vizinhas.

Diante do exposto, indico a presente propositura e contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para melhorar as condições de vida da população do municipio de Catiguá.

Sala das Sessões, em

Deputada Clélia Gomes
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